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Gabinete da Presidéncia
CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Oficio n°® 271/2025 — G.P.
Proc. CM n° 2169/2025

Santo André, 7 de outubro de 2025

A Sua Exceléncia o Senhor

Prefeito Gilvan Ferreira de Souza Janior
Prefeitura de Santo André

Praca IV Centenério, 1, 9° andar - Centro
Santo André — SP

Assunto: Manutencéo de Veto.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Comunicamos a Vossa Exceléncia que esta Casa, na 582 Sessdo Ordinaria,
realizada em 7 de outubro do corrente ano, decidiu MANTER o Veto Total aposto ao
Autografo abaixo enumerado:

AUT.N° PL.CM N° EMENTA

Proibe a adocdo de animais de qualquer espécie por pessoa
65/2025  79/2025 condenada pelo crime de maus-tratos, nos termos da Lei Federal n°
9.605/1998, e da outras providéncias.

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO FERREIRA

Presidente
IBL/IGS.
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